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ANEXO III

Plano Plurianual 2004 - 2007
Anexo Crédito - Ações Plurianuais Valores em R$ 1,00

Megaobjetivo Crescimento com geração de trabalho, emprego e renda, ambientalmente sustentável e redutor das desigualdades sociais
Desafio Coordenar e promover o investimento produtivo e a elevação da produtividade, com ênfase na redução da vulnerabilidade externa
Programa 1388 Ciência, Tecnologia e Inovação para a Política Industrial,

Tecnológica e de Comércio Exterior (PITCE)
Órgão Responsável 24000 Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT)

Ti p o Finalístico
Objetivo Desenvolver e difundir soluções e inovações tecnológicas voltadas à melhoria da competitividade dos produtos e processos das empresas nacionais, à criação e consolidação de nichos de mercado

baseados em novas tecnologias e à ampliação da inserção da economia brasileira no mercado internacional
Público-alvo Setores industriais e de serviços (empresas estabelecidas e nascentes de nanotecnologia e biotecnologia, de química, de materiais, de eletrônica, de energias renováveis, de software, de fármacos, de

semicondutores e microeletrônica, prestadoras de serviços tecnológicos, de consultoria tecnológica, atuantes em pesquisa e desenvolvimento de produtos e processos em áreas de fronteira tecnológica),
laboratórios nacionais e comunidade científica e tecnológica

AÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL

Operações Especiais
Ação Título Órgão Exe-

cutor
Produto (unidade de medida) Início Regionalização Valor Total Financeiro/Físico

Término Estimado 2004 2005 2006 2007
0A29 Subvenção Econômica a Projetos de MCT - (-) - Nacional R$ - - - 209.600.000 210.000.000

Desenvolvimento Tecnológico (Lei no 10.973, Meta - - -
de 2004)

<!ID3895-0> LEI No- 11.426, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração
Nacional, crédito especial no valor de R$ 5.914.483,00, para os fins que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor do Ministério da Integração Nacional, crédito especial no valor de R$ 5.914.483,00 (cinco milhões,
novecentos e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e três reais), para atender às programações constantes
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não-Financeiros, no valor de R$ 2.124.574,00
(dois milhões, cento e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.789.909,00 (três milhões,
setecentos e oitenta e nove mil, novecentos e nove reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo da Silva

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0757 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E ORDENAMENTO TERRITORIAL 5.914.483

P R O J E TO S 

04 122 0757 12DV RECUPERACAO E REFORMA DO EDIFICIO-SEDE DO DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA A SECA -
DNOCS

5.914.483

04 122 0757 12DV 0023 RECUPERACAO E REFORMA DO EDIFICIO-SEDE DO DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA A SECA -
DNOCS - NO ESTADO DO CEARA

5.914.483

PREDIO REFORMADO (UNIDADE) 1 F 4 2 90 0 250 2.124.574

PREDIO REFORMADO (UNIDADE) 1 F 4 2 90 0 250 3.789.909

TOTAL - GERAL 5.914.483

TOTAL - FISCAL 5.914.483

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 3.789.909

P R O J E TO S 

18 544 0515 1851 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HIDRICA

3.789.909

18 544 0515 1851 0832 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE OBRAS DE INFRA-ES-
TRUTURA HIDRICA - EM MUNICIPIOS NO ESTADO DO CEARA

3.789.909

OBRA EXECUTADA (UNIDADE) 2 F 4 2 40 0 250 3.789.909

TOTAL - GERAL 3.789.909

TOTAL - FISCAL 3.789.909

<!ID3896-1> LEI No- 11.427, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios do Meio Ambiente e da Integração Nacional, crédito suplementar
no valor global de R$ 144.596.444,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de
16 de maio de 2006), em favor dos Ministérios do Meio Ambiente e da Integração Nacional, crédito
suplementar no valor global de R$ 144.596.444,00 (cento e quarenta e quatro milhões, quinhentos e
noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), para atender às programações constantes do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, no valor
de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 144.446.444,00 (cento e
quarenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais),
conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Fica cancelada a programação constante do Anexo III desta Lei, em atendimento ao
disposto no art. 63, § 13, da Lei no 11.178, de 20 de setembro de 2005.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo da Silva
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